
GINALDO TRISTÃO 

Secretário 

Câmara Municipal de Varginha 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N2  72/2023 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal, 

APROVOU:  

Art.  19  A atual rua Projetada seis — localizado no Bairro San  Marino  II, 

passa a denominar-se: 

RUA MARIA MADALENA SILVA  

Art.  29  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Vargi a, 28 de novembro de 2023. 

1412  da Emancipação Polític Administrativa do Município. 

APOLIAN 	E JESUS RIOS 

P e idente 

• 
CARLOS ROBERTO R DRIGUES 

Vice-Presidente 
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